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CPL
PORTARIA N" 52'2025

o sEcRETÁRto MUN|C|PAL DE EDUCAÇÃO DE SANTANA Do i4ARANHÃo, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 10 ConcedeÍ Íérias ao servidor Edmilson Alves de Melo, CPF no 432.113.993-72, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços GeÍais, lotado na Escola

castro Alves, no período de 02 de setembro de 2025 a02 de outubro de 2025, perfazendo um total de 30 (trinta) dias.

Art. 20 Durante o pelíodo de férias, o servidoÍ estará dispensado de suas atividades laborais, com a manutençâo da Íemuneração de acordo com a legislação

vigente.

Art. 30 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaçâo, revogadas as disposições em contÍário.

Santana do Maranhão - MA, 01 de setembro de 2025.

Pedro Reis da Rocha

Secretário Municipal de Educação

Publicado por: Ariston Machado Caldas

Código ldentificador: 0CN3922RT185WS1757450904SPESKTxJP

PORTARIA NO 61'2025, 09 DE SETEMBRO DE 2025.

PORTARIA NO 61/2025, 09 DE SETEMBRO DE2O25,

Dispõe sobÍe nomeação de seÍvidor e dá outras providencias.

o PREFEITO DO MUNTCÍP|O DE SANTANA DO MARANHÃO, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atÍibuições legais que lhe conÍere o artigo 77,

inciso lll, inciso Vl, e inciso XIX da Lei Orgânica Municipal.

RESOLVE:

Art.lo - NOMEAR: RICARDO DO NASCIMENTO LOPES - CPF: 605.685.633-01, para exercer o Cargo de Assessor em Engenharia Civil, do quadro de

Cargos em Comissão da PreÍeitura Municipal de santana do Maranhão, vinculado a Secretária Municipal de Educaçâo.

parágraÍo único - Fica o servidor acima, encarregado de atender as necessidades de projeto de engenharia, responsabilidade técnica, acompanhamento e

fiscalização.

Art. 20 - Este Ato entÍa em vigor a partir desta data, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRA-SE, PUBLICA.SE E CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santana do Maranhão - MA,

09 de Setembro de 2025.

Márcio José Melo Santiago

Prefeito Municipal de Santana do Maranhão

Publicado por: Ariston Machado Caldas

código ldentiÍicador: RBGTBZKTG18BMK17574508181RlK3EDN3

PORTARIA No 6012025,09 DE SETEMBRO DE 2025.

PORTARIA NO 6012025,09 DE SETEMBRO DE 2025.

Dispõe sobre exoneÍaÇão de seÍvidor e dá outras providencias.

o PREFEITO DO MUNTCÍPIO DE SANTANA DO MARANHÃO, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o artigo 77,

inciso lll, inciso Vl, e inciso XIX da Lei OrEânica Municipal.

RESOLVE:

Art.10 - EXONERAR: RÁL|SOIJ RUFO SOARES TELES - CPF: 014.648.673-05 -RG: 0214554620022 SSP/MA, do Cargo de Assessor em EngenhaÍia Civil,

do quadro de Cargos em Comissão da Prefeitura Municipal de Santana do Maranhão, vinculario a Secretária Municipal de Educação.

Art. 20 - Este Ato entra em vigor a panir desta data, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRA.SE, PUBLICA-SE E CUMPRA.SE.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santana do Maranhão - MA,

09 de Setembro de2025.

Márcio José Melo Santiago

Prefeito Municipal de Santana do Maranhâo

Publicado por: Ariston Machado caldas

Código ldentifi cador: 2z2LQxPWB 18USE1757450778VclQFO7J6

AVTSO DÉ REABERTURA DE SESSÂO DE LTC|TAçÃO PREGÃO ELETRÔNICO N'01812025.

AVTSO DE REABERTURA DE SESSÃO DE LICITAÇÃO
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CPLPREGÃO ELETRÔNICO N' 018'2025.

A PreÍeituÍa Municipal de Santana do Maranhão - MA, torna público a reabertura da sessâo do Pregão Eleüônico no 018/2025, às 15:00 horas do dia

LZlOgl2025, ocasião ern que convoca as empresas participantes a se fazerem presentes, caso queiram, por meio do endereço eletrônico

nrlps:ilur,ff v.iicii,isântanarnâ.cdrfl .i)Í.

Santana do Maranhão/MA, 09 de setembro de 2025.

LeandÍo Silva

Agente de contrataçâo

Poftatiano 2312025

Publicado por: Ariston Machado Caldas

Código ldentiÍicador: VNXRRKZBM184UB1757449567PZZWALLRB

ANEXOS CREDENCIAMENTO OU2O25.

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

7.I Constitui obiero deste teÍmo de referência o CREDENCIÂMENTo E AUTORIZÂÇÃO DE SISTEMA DE PAGAMENTO PARA PERMISSIONÁRrcS

LOÉRICOS, no âmbito teÍritorial do Município de Santana do Maranhão/MA, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

L.2. O prazo de vigência da contrataçâo o e de 05 (cinco) anos contados da data da assinatura do contrato, pronogável por até 10 (dez) anos, na

forma do artigo 107 da Lei Federal no 14.133 , de 2027, desde que exista a comprovação de vant4osidadê.

2, JUSNFICATIVA

2.1 A modernização das operações financeiras realizadas pelos permissionários lotéricos da Loteria Municipal de Santana do Maranhão/MA revela-se medida

imprescindível para asseguraÍ eficiênci4 segurançar rasreabilidade e agilidadê nas tÍansações, requisitos que se consolidam como pilares

estratégicos para o fortalecimento, a sustentabilidade e a credibilidade do serviço de loterias no âmbito municipal.

2.2 O credenciamento de empÍesas especializadas permitirá a disponibilização de plataformas modernas, seguras e integradas de pagamento

eletrônico, contemplando meios inovadores como o PlX, alem de cartões de débito, crédito e outÍos instÍumentos digitais, alinhando o serviço municipal

de loteÍias às pÍáticas mais avançadas do mercado financeiro.

2.3 A adoção dessa solução garantirá benefícios direlos e indiretos, a súer:
Maior comodidade e sêguÍança ao usuário final, que contará com múhiplas opções de pagamento;

ContÍole efetivo das transações financeiras pela Administração Pública, com dados precisos e rastreáveis;

AprimoÍamento da transpaÍência na movimentação dos Íecursos, em consonància com os princípios da administraÇão pública;

Otimização da arrecadaçâo municipal, com pÍocessos mais ágeis e confiáveis;

Fortalecimento da fiscalização ê da governança sobre as atividades desenvolvidas pelos permissionários.

. FUNDAMENTAçÃO LEGAL

3.1 Este Termo de Referência está embasado nas seguintes legislações:

a. Lei Federal no 74.L3312027 - Nova Lei de Licitaçôes e ContÍatos Administrativos;

b. Lei no 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD);

c. Lei no 12.965, de 23 de abril de 2014 - Marco civil da internet;

d. Lei Municipal no 381 de 29 de agosto de 2025i

e. Lei Complementar no 14 de 29 de agosto de 2025 e

Í. Dêcrêto municipal no L42,29 de agosto de 2025

4. ESCOPODOSSERVIçOS

4.1 Prestar serviços de processamento e soluções de pagamento eletrônico aos permissionáÍios lotéricos da Santana do MaÍanhão/MA.

5. REQUTSTTOS ÉCNTCOS

S.1. A empresa credenciada deverá atender aos seguintes requisitos técnicos para a prestação de serviços de processamento e soluções de

pagamento eletrônico aos permissionários lotéricos da LoToSANTANA:

5.2. Capacidade técnica: A empresa devera comprovar experiência anterior em serviços de pagamento eletrônico e processamento de

transações finance ias.
5.3. Conformidade regulatória: A soluça oferecida deve estar em conformidade com as normas do Banco Central do Brasil, especialmente no

que diz respeito a seguÍança de dados e ao processamento de pagamentos instantâneos.
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5.4 Segurança: A empresa deve garantir que os dados pessoais e Íinanceiros dos usuários seiam protegidos conforme as

de Dados (LGPD).

5.5 lnfraestrutura tecnológica: A solução deverá garantir o processamento de transações em tempo real, com alta disponibilidade e

. DOCUMENTOS DÊ HABILITAÇÃO

6.1 Os documentos necessários a habilitação poderão o ser apresentados em original, por qualquer processo de copia autenticada por carto rio competente

ou por servidor da administração ou publicação em órgão da imprensa oÍicial.

6.2 As lnteressadas deverão apresentar, juntamente com o Íormula rio de requerimento para Credenciamento, os seguintes documentos de habilitação para

participar:

6.1 HABILIIAÇÃO JURíDICA

6.1.1 Qualquer documento que comprove sua existência jurídica, conÍorme artigo 66 da Lei FedeÍal no L4.t3312021, como, por exemplo:

a. Registro Comercial, no caso de empresa individual;

b. Ato Constituüvo, Estatuto ou Contrato Social em vigor (o consolidado ou acompanhado de todas as aherações), devidamente registÍado em se

tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedade por açôes, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;

c. lnscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoÍia em exercício;

d. Documento pessoal do(s) socio(s);

e. Decreto de Autorização, em se tÍatando de empÍesa ou sociedade estrangeira em funcionâmento no País, e ato de registro ou autorização paÍa

funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

6.2 HABTLITAçÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA

6.2.1. lnscÍição o no Cadastro Nacional da Pessoa JuÍídica (CNPJ);

6.2.2 lnscriÇão no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade

e compatível com o objeto contÍatual;

6.2.3 Regularidade perante a Fazenda Federal;

6.2.4. Regularidade perante a Fazenda Estadual;

6.2.5. Regularidade perante a Fazenda Municipal, relativa ao Município da sede do licitante;

6.2.6. Regularidade relativa a Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos sociais instituÍdos por lei;

6.2.7. Regulafidade perante a Justiça do Trabalho (certidão negativa de débitos trabalhistas);

6.2.8. Certidáo NegaÍva de Débitos municipal.

6.2.9. Todos os documentos neste to pico mencionados devera o ser apresentados na ÍoÍma prevista na Lei Federal no 14.13312021, essencialmente

em seu artigo 68, ou naquelas legislações por ela referenciadas.

6.3. HABILITAçÃO ECONÔMrcO-FINANCEIRA (art.69 da Lei n" 14.1332021):

6.3.1. Certidão Negativa de Falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor, datado dos úlümos 30 (trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo

de validade expresso na própria Certtdão.

6.3.2. Balanço PaÍimonial, Demonstraçôes de Resultado de Exercício e demais demon$rações conta beis

dos 02 (dois) últimos exercíc,os sociais, comprovando:

6.3.3 O balanço patrimonial e as demonsúações conta beis devera o esta assinada poÍ Contador ou por outro profissional equivalente, devidamente

registrâdo no Conselho Regional de Contabilidade;

6.3.4. E admissível o balanço intermedia rio, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social.

6.3.5. A compÍovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção o de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral

Corrente a 1 (um) resultantes da

LG=
Ativo Ciículante + Roalizávei a Longo

PÍaza

Passivo Circulante + Passivo Na o

Circulante

SG AtiVO TOTAI

Passivo Circulante + Passivo Na o

Circulante

LC Ativo Circulante

e das formulas:

CERTIFICÂDO
3 DIGITALMENTE E COM

CARTMBO DE TEMPO
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CTLPassivo Circulante

6.3.6. O Agente de Contratação, antes de se manifestar com relação à QualificaÉo Econômico- Financeira das empresas participantes do certame,

poderá solicitar parecêr técnico iunto a SecÍetaÍia Municapal de Administração e Finanças da PÍêÍeitura Municipal de Santana do Maranhão ,MA, para

que possa subsidiá-la em seu julgamento.

Observação: O balanço patrimonial podeÍá sêr apÍesentado também por SPED contábil, nos termos da Lei.

6.1 QUANTOÀgUlUnCeçÃOTÉCNICA:
6.1.1 Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatível em características com o ob.jeto da licitaçâo - Atestado(s) de

Capacidade Técnica, Íornecido(s) por pessoa jurÍdica de direito público ou privado;

6.1.2 Para lins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a contratos executados com as seguintes características

mínimas:

6.1.3 Deverá haver a comprovação da experiência mínima de 03 (três) meses na prestação dos serviços, sendo aceito o somatório de atestados de

períodos diferentes, não havendo obrigatoriedade de os meses selem ininterruplos;

6.1.4 Comprovação que já executou contÍalo(s) para pagamentos eletrônicos (GATEWAY) que tenha contabilizado no mÍnimo 5 (cinco) milhões de reais

em tÍansaÇões eÍetuadas em um intervalo máximo de 12 (doze) meses;

6.1.5 A licitante deverá comprovar que possui adesâo ao Sistema de Pagamento lnstantâneo Brasileiro - PlX, expedido pelo Banco Central do BÍasil -
BCB.

6.1.6 A interessada participante do Sistema de Pagamentos lnstantâneos - SPI gerida pelo BACEN, deverá apresentar comprovante da panicipação

emitida pelo BACEN, nas seguintes modalidades:

a. Participante direto - ApresentaÍ compÍovante de Adesão obrigatória ao Diretório de ldentificadores de Contas Transacionais - DICT de forma direta.

b. Participante indireto - Apresentar comprovante de Adesão obrigatória ao Diretório de ldenüÍrcadores de Contas Transacionais - DICT de torma

indireta.

7, NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTE CREDENCIAMENTO:

7.1 Pessoa Física;

7.2 Pessoa Jurídica que se encontre em cumprimento de pena de impedimento de licitar e contratar com a Adminisúaçâo Direta ou lndireta, deconente do

artigo 156, inciso lll, da Lei Federal no 74.7331202L:

7.3 Pessoa Jurídica que tenha sido declarada inidónea para licitar ou contratar com a Administração Publica de qualquer ente fuderativo, conÍorme previsto

no artigo 156, inciso lV, da Lei Federal no L4.l33l202ll

7.4 Pessoa Jurídica que tenha sido condenada, por sentença transitada em iulgado, a pena de interdição de direitos devido a prática de cÍimes ambientals,

conforme disciplinado no artigo 10, da Lei FedêÍal no 9.605/1998;

7.5 Pessoa JurÍdica cuja Íalência hala sido decÍetada;

7.6 Pessoa Jurídica que tenha registro de sançã0, com efeito impeditivo de participação de licitação ou da contratação, nos cadastros a que se referem o

aÍtgo ?2, da Lei Federal no 12.846120L3;

7.7 Pessoa JurÍdica que tenha sido proibida pelo Plenário do Conselho Administrativo de Defesa Económica - CADE, de participar de licitaÇões promovidas

pela Administração Publica, em virtude de prática de inÍração a ordem económica, nos te[mos do aÍtigo 38, inciso ll, da Lei Federal n' L2.529l20lLi

7.8 Pessoa Jurídica que esteja proibida de contratar com a AdministraÉo Publica em virtude de sanção restritiva de direito decorrente de inÍÍação

adminisüativa ambiental, nos termos do artrgo 72, § 8", inciso V da Lei Federal n" 9.605/1998;

7.9 Pessoa Jurídica que tenha sido proibida de contratar com a Administraçâo Publica em razão de condenação por ato de improbidade administraüva, nos

termos do artigo 12, da Lei Federal no 8.4291t992;

7.7O Pessoa Jurídica que tenha sido declarada inidónea para contratar com a Administração Publica pelo Plenário do Tribunal de Contas do Estado do

Maranhão e/ou do Íribunal de Contas da Unia o; ou

7.lL Pessoa Jurídica que tenha sido suspensa temporariamente, impedida ou declarada inidónea para licilar ou conlratar com a Administração Publica,

por desobediência a Lei Federal no L2.5271201L, nos termos de seu artigo 33, incisos lV e V;

7.12 Pessoas Físicas e Jurídicas arroladas no artigo 90, § 1' e §2", da Lei Federal n.o L4.L3312027

8, MODELODEREMUNERAÇÃO

8.1. Como condição para o início dos tÍabalhos da empresa credenciada, será de sua responsabilidade a realização dos seguintes pagamentos:

a. Outorga fixa: pagamento único no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), a ser eÍetuado pela empresa credenciada no momento da Íormalização do

contrato de credenciamento, que será sempre atualizado pelo índice IPCA para o próximo período de credenciamento.

obs. o não pagamento da outorga Fixa levara ao descredenciamento do prestador de seNiços.

8.1 lmposto Sobre Serviço (lSS): conlorme deÍinido nos Arts. 20 e 30 da Lei Complementar no 14 de 29 de agosto de 2025, os serviços prestados por

plataformas tecnológicas credenciadas sofrerão incidência de ISS à alíquota de 2%, vâlor que será calculado a partir da base de cáculo definida no parágrafo

20 do An. 3o da mesma lei.

8.2 RetençõesdelSS:conÍormeigualmenteprevistonosparágrafosloe20doArt.40daLeiComplementarno14de29deagostode2O2S,oCredenciado
deverá realizar a retençâo antecipada do ISS a ser recolhido pelas prestadoras de serviço de loteria, a tÍulo de antecipação do imposto devido pelas reÍeridas

prestadoras, sem prejuízo da manutenção da responsabilidade tÍibutária principal destas últimas.

8.2 Considerando a dinâmica da cadeira produtiva dos prestâdores de serviços lotéÍicos, bêm como a imponância da manutençáo de plataformas de meios

de pagamento seguras no âmbito desta municipalidade, institui-se que o valor mínimo a ser cobrado dos credenciados lotéricos por este serviço deverá ser
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de 2% (dois por cento) do CASH-IN; e 10á (um por cento) do CASH-OUT.

9. OBRTGAÇÔESDAEMPRESACREDENCIADA

9.1 A empresa credenciada devera cumprir as seguintes obrigaÇões:

a. Conduzir os serviços de acordo com as normas do serviço e as especiÍicações técnicas e, ainda, com estÍita

convocatório, do Termo de ReÍerência e da legislação vigente;

CPL

b. Emitir relato rio circunstanciado que apresente o volume de transações com todas as informações, relativas as operaçóes rêalizadas, viaSistema

Dashboard, encaminhando-o a LOTOSANTANA até o 50 (quinto) dia u til do me s subsequente a execução do serviço;

c. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, L3 e 17 a27, do Co digo de DeÍesa do Consumidor

(Lei n.o 8.078, de 1990);

d. lndicar preposto paÍa representá-la durante a execução do contrato, e manter comunicação com representante da AdministraÇâo para a gesta o do

contrato;

e. PÍover os serviços objeto do presentê Edital, com pessoal adequado e capacitado em todos os níveis de trabalho;

f. Comunicar a LOTOSANTANA a data do efetivo inÍcio da atividade com o permissionário lote rico;

g. Comunicar qualquer alteraçáo na composiçâo dos seus quadros e órgãos societários, no prazo máximo de 10 (dez) dias a contar do respectivo ato,

independente de registro público;

h. Comunicar todos os atos, operações ou nego cios que impliquem na aquisição, transmissâo ou na oneraçâo da participação no Capital Social do

socio ou dos sócios controladoÍes, no prazo máximo de 30 (trinta) dias a contar da data em que a sociedade tenha tomado conhecimento do ato praücado;

i. Responder pelos serviços que executar, na Íorma do ato convocatóÍio e da legislação aplicável;

j. Disponibilizar os equiparnentos (hardware), aplicativos, programas e meios de comunicação nos pontos de venda físicos necessários para

realização dos serviços descritos neste Edital;

k. ManteÍ, durante toda a duração do contrato com o permissionário, em compatibilidade com as obrigações assumidas, as condições de habilitaçáo e

qualiÍicação exigidas para participação do credenciamento;

l. Cumprir todas as obrigações e encargos sociais trabalhistas e demonstrar o seu adimplemento;

m. lndenizar todo e qualquer dano e preiuízo pessoal ou material que possa advir, direta ou indiretamente, do exercÍcio de suas atividades ou serem

causados porseus prepostos a LOTOSANTANAaos usuários ou terceiros;

n. Assegurar o cumprimento das leis vigentes quanto a prevenção dos crimes de lavagem de dinheiro e outros crimes tipiÍicados na Legislação;

o. Assegurar a contabilidade das transações e pagamentos de tributos, conÍorme as exigências legais;

p. Bloquear as transações que apresentarem comportamento suspeito, mediante modelos de risco do fornecedor, sem sequer serem encaminhadas

parâ âutorização dos bancos dos clientes;

q- Adotar praticas e a utilização de soluções que minimizem a incidência de transações Íraudulentas;

r. Respeitar as normas da Circular BACEN n.o 3.978 de 23 de janeiro de 2020, e nos casos de operações suspeitas, informar os órgãos competentes;

s. Assegurar o cumprimento dos protocolos de segurança e conformidade definrdos pela Lei 13.709, de 14 de agosto de 2018, que trata de Proteção

de Dados Pessoais (LGPD) dos clientes quê vierem a aderir ao Sistema dê pagamento;

t. DêÍinir uma polÍtica de privacidade, que deve ser expressamente aceita pelo.logadol na qual se identiÍique a inÍormação mÍnima que ê solicitada, a

finalidade a que se destina, bem como as condiÇões em que pode ser divulgada, nos termos da LegislaÇâo pertinente a proteÇão de dados;

u. Assegurar a integridade, a disponibilidade, a confidencialidade e todos os demais atributos de segurança;

v Garantir pleno funcionamento de toda a Soluça o Tecnológica prevista ininterÍuptamente 24 (vinte e quatro) horas por dia, durante 07 (sete) dias por

semana, 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias ao ano;

w. Responsabilizar-se por qualquer dano causado a LOTOSANTANA ou a terceiros mediante pagamentos e üansÍerências realizados indevidamente,

erros, ou violação do Sistema;

x. Observar e manter sigilo e segurança sobre as informações recebidas e processadas, preservando a inviolabilidade da intimidade, da vida privada,

da honÍa e da imagem das pessoas, assim como de quaisquer outros dados cuja publicidade sela restringida pela legislação vigente;

y. RespondeÍ consultas e atender convocaçõ€s por parte da LOTOSANTANA, a respeito das matérias que envolvam a AUTORIZADA ou suas

atividades objeto do conúato com o permissionário;

z. Nâo terceirizar ou subcontratar a atividade objeto Íim do contrato com o permissionário;

aa. Não praticar eiou permitir que seus empregados e prestadores de serviços pratiquem atos de improbidade contra a Íé pública, contra o património

ou contra a Administração Pública;

ab) Disponibilizar, sem ónus para os permissionários da LOTOSANTANA, Terminais de POS (Point of Sale) nos Pontos de Venda dos produtos

LOTOSANTANA;

ac) TransÍerir a LOTOSANTANA, na exinção deste Credenciamento, ou quando solicitado, os bancos de dados cadastrais constituí dos em razão da

execução dos serviços;

ad) lntegrar com Plataforma Tecnológica para Gestão, Monitoramento e lnteligência da LOTTf,SANTANA no prazo dê até 06 (seis) meses da publicaçâo do

extrato do TeÍmo de Autorização;

ae) Estabelecer no contrato a ser celebrado com os permissionários lotéricos clausula especíÍica que as partes atenderão as obrigações assumidas perante a
LOTOSANTANA.

10. OBRTGAÇÕES DA ADMTNTSTRAÇÃO pÚgLrcn
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10.1 Compete a administração pública de Santana do Maranhão/MA, através da LOToSANTANA, as seguintes obrigaÇões:

I - .Fornecer a autorizadas informações reÍerentes a todos os permissionários lotéricos e demais elementos que possuir, pertinentes

contrato:

tt.- Encaminhar a autorizada o Documento de Anecadação Municipal - DAM até o quinto dia 50 (quinto) dia corrido do mês subsequente a execução do

serviço;

lll.- Exercer a fiscalização dos serviços atÍavés de servidores especialmente designados p.üa esse fim, na forma prevista no art. 117 da Lêi Federal no

L4.1331202L, procedendo atesto do documento fiscal apresentado, com as ressalvas e/ou glosas que se fizerem necessárias;

lV.- SolicitaÍ a Autorizada e seus prepostos todas as providencias necessárias ao bom andamento dos serviços;

V- Documentar e firmar em registro própÍio, iuntamente com o preposto da Autorizada, as ocorrências havidas, determinando o que Íor necessário a

regularização das falhas ou inconeções observadas;

V l-.Fiscalizar o cumprimento, pelaAutorizada, das obrigações e encaÍgos sociais e trabalhistas, no que se refeÍê a execução do objeto deste edital, usando

paÍa isso as certidões emitidas pelos órgãos públicos competentes;

Vll.- Manter canal de atendimento que possibilite que os usuários denunciem qualquer irregulaÍidade verificada na prestação dos serviços;

Vlll.- Emitir atestado e/ou declaração de capacidade técnica, alestando os serviços que Íoram prestados e o seu prazo, dêntro do prazo de 10 (dez) dias,

quando solicitado pela Autorizada.

11. DOMODELODEGESTÃODOCONTRATO

11.1 O contrato deverá ser executado Íielmente pelas partes, de acoÍdo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei Federal no 14.133, de 2021, e cada

parte responderá pelas consequências de sua tnexecuçâo total ou parcial.

7I.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execuçâo será pronogado automaticamente pelo

tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante stmples apostila

11.3. As comunicaÇõês entrê o órgâo ou entidade e a contratada devem ser rea.lizadas por êscrito sempre que o ato êxigir tal forma.lidadê, admitindo-se

o uso de mensagem eletÍônlca para esse fim.

L1.4. O óÍgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.

Após a assinatura do contrato ou instrumento êquivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial

para apresentação do plano de Íiscalização, que conterá InÍormações âcerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estÍatégias

para execução do objeto, do plano complementar de execução da contíatada quando houver, do método de aÍerição dos resuhados e das sanções

aplicáveis, dentre outros.

11.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) Íiscal(is) do conlrato, ou pelos respectivos substitutos.

11.6. O fiscal técnico do contÍato acompanhará a execuçáo do contrato, para que sejam cumpridas lodas as condições estabelecidas no contrato, de

modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.

11.7 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contÍato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a

descriçáo do que for necessário para a regularização das Íaltas ou dos defeitos observados.

11.8 ldentiÍicada qualquer inexatidáo ou irregularidade, o Íiscal técnico do contrato emitirá notificaÇões para a correção da execução do contrato,

determinando prazo para a corÍeção.

11.9 O Íiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem

sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se Íor o caso.

11.10. No caso de ocorrências que possaín inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato

imediatamente ao gestor do contrato.

11.11 O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação

tempestiva ou à prorrogação contratual.

11.12 O Íiscal administÍativo do contrato verificará a manutênção das condições de habilitaÇão da contÍatada, acompanhará o empenho, o pagamento, as

garantias, as glosas e a Íormalização de apostilamento e termos aditivos, solicrtando quaisquer documenlos comprobatórios pertinentes, caso necessário

11.13 Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o Íiscal administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema,

reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;

7L.L4 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os regrstros formais da

execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviç0, do registro de ocorrências, das alterações e das pronogações

contratuais, elaborando relatório com vistas à verificaçáo da necessidade de adequações do contrato paÍa fins de atendimento da finalidade da administração.

11.15 O gestor do contrato acompanhará a manutênção das condiÇões de habilitação da contratada, para fns de empenho de despesa e pagamento, e

anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos evêntuais.

11.16 o gestor do contrato acompanhará os rêgistros realizados pelos fiscais do contÍâto, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as

medidas âdotadas, inÍormândo, se foÍ o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

lL.Ll O gestor do contrato emitirá documento comprobatóÍio da avaliaÇâo realizada pelos fiscars técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento

de obrigações assumidas pelo contratado, com mençâo ao seu desempenho na êxecuÇão contratual, baseado nos indicâdores objetivamente deÍinidos e

execuçâo Oo @pfç
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FIs. N'

tal,

aÍeridos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obdgações.

11.18 O gestoÍ do contrato tomará providências para aformalização de processo administrativo de responsabilizaçâo para'

ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei no 14.133, de2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência

11.19 O Íiscal administrativo do contrato comunicará ao gestoÍ do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua

tempêstiva renovação ou pronogação contratual.

LL.2O O gestor do contralo deverá elaborará relatório final com inÍormaçôes sobre a consecução dos objetivos que tenham iustificado a contrataçâo e

eventuais condutas a seÍem adotadas para o aprimoramento das atividades da AdministÍação.

íi2. DAS ]NFRAçÕES E SANçÔES ADMINISTRANVAS

Ll.L Comete inÍração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, se enquadra nas pÍêvisÔes contidas no Aft. i.55, inci§os l\1, v, Vl, vlll, lX, X, Xl ê

Xll da Lei Fedefiã1 il§ L4.13312ü21..

12.2 Os licitantes que incorrerem nas inÍrações pÍevistas no item anterior, após o devido processo administÍativo, estarão suieitas às sanções previstas

no Ârt. 156 da Lêi Fêdúral n" 14.1332Ü2!.

13, DADESlsTÊNClA

19.1 A CÍedenciada poderá maniÍestar interesse na desistência do CÍedenciamento no prazo máximo de 05 (cinco) dias útêis, contados do início da vigência

do Termo de Credenciamento.

13.2 Aadministração terâprazode 10 (dez) dias úteis para analisar os pedidos de desistência.

L4, EXNNçÃO DO CREDENCIAMENTO

14.1. As possibilidades de extinção do contrato estão pÍevistas nos artigos 137, 138 e 139 da Lei Federal no 14.133/2021.

15. DADOTAÇÃOORÇAMENTÁRn

15.1. As receitas decorrentes deste Termo de ContÍato, serão destinadas para a dotação orçamentaria do Exercício vigente do Município de Santana do

Maranhão/MA.

ANEXO II

EDITAL DE CREDENCIAMENTO N.O OU2O25

REQUERIMENTO PARA O CREDENCIAMENTO

Em cumprimento ao Edital de Credenciamento no 0U2025, a Pessoa Jurídica abaixo identificada requeí seu credenciamento nos cadastros da

LOTOSANTANA visando prestar serviço de processamento e soluções de pagamenlo eletrônico para os permissionários lotéricos da Loteria do Município de

Santana do Maranhão/MA:

RAZÃO SOCIAL CNPJ

ENDEREÇO COMPLETO

E-MAIL / Telelone Fixo / TeleÍone

Celular E WhatsApp

NOME DO SOCIO OU RESPONSÁVEL

LEGAL
RG CPF

ENDEREÇO COMERCIAL COMPLETO

E-MAIL / Telefone Fixo / Telefone

Celular E WhasApp

A INTERESSADA declara, ainda, que os documentos de habilitaçãO Ora apresentados são completos, veÍdadeiros e corretos em cada detalhe, e que,

portanto, responderá pela veracidade de todas as inÍoÍmações prestadas.

Por íim, a interessada se compromete pagar o valor devido a título de outorga.

(Local e data) de _ de 20_.

Assinatura

ANEXO ilt
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LOTfi8& NO

MINUTA DO TERMO DE CREDENCIAMENTO

TERMO DE AUTORTZAÇÃO PARA CREDENCTAMENTO E AUTORIZÂçÃO DE SISTÊMA DE PAGAMENTO PARA

MUNTCÍP|O DE SANTANA DO MARANHÃO'MA QUE ENTRE Sr CELEBRAM O MUNICíPIO DE SANTANA DO

O MUNTCíP|O DE SANTANA DO MARANHÃO/MA, inscrito no CNPJ/MF sob no. 01.612.830/0001-32, doravante dênominada CONCEDENTE, neste ato

representada por seu XXXXXXXXX, Senhor -:------:-.
E a empresa XXXXXXXX, com sede à XXXXXXX, inscrita no CNPJ sob no XXXX»(XXXXX, doravante denominada CONCESSIONÁRIO, neste ato

represenrada por )«»«XXXX, portadora do CPF no XXXXXXXXXX, CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO no XX»(XXX, Órgão Expedidor

xxxxxxxxx, confoÍme poderes discriminados no Estatuto social ou procuração devidamente outorgada, na forma dos documentos que ficam arquivados na

CONCEDENTE, RESOLVEM celebrar o prêsente TERMO DE AUTORIZAÇÃO, de acordo com Constituição Federal de 1988; Lei FedeÍal no 13.303, de 30 de

junho de 2016; Lei FedeÍal no 12.865, de I de outubro de 2013; Lei Federal n.o 13.709, de 14 de agosto de 2018; pela Lei Federal no 14.133/2021 e suas

alterações; Resoluçáo BACEN n.o 96, de 19 de maio de 2021; Resolução BACEN n.o 80, de 25 de março de 2021i Resolução BACEN n.o 150' de 06 de

outubro de 2021; circulil BACEN n.o 3.978 de 23 de janeiro de 2o2o e ao entendimento do supremo Tribunal Federal - sTF no julgamento da ADPF 492,

ADPF 493 e ADI 4986, bem como, no que couber, pelo DecÍeto-Lei no 2Mt67i l-ei Fedryr*l n" L4.L3,u2023., suas respêctivas alterações, Lei Municipal no 381

de 29 de agosto de 2025, Lei Complementar no 14 de 29 de agosto de 2025 e Decreto Municipal n" !42,29 de âgosto de 2025 e as seguintês cláusulas e

condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. CREDENCTAMENTO E AUTORTZAÇÃO DE SISTEMA DE PÀGAMENTO PARA PERMISSONÁRDS LOTÉRGOS, devendo Íomecer serviço de

pÍocessamento e soluções de pagamento eletrônico.

cLÁusuLA SEGUNDA - DA vlNcuLAçÃo E vGÊNcn

2-1. lntegÍam este TERMO DE AUTORIZAÇÃO, para todos os efeitos legais e conÍatuais, o Edital de Credenciamento no XX)í2025 e seus Anexos, o Termo

de Credenciamento, bem como o contrato de prestaçáo do serviço de processamento e soluções de pagamênto eletrÔnico celebrado entre a AUTORIZADA e

o Permissionário Lotérico, identiÍicada no preâmbulo deste termo.

2.2 A vigência da presente contratação é de 05 (cinco) anos, podendo ser pronogada por igual perÍodo nos termos do aÍt. 107 da Lei Federal n" L4.L33127.

cúuSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÔES DA AUTORIZANTE

3.1. São obrigações da AUTORIZANTE:

l.-Fornecer à autorizada as inÍoÍmações reÍerentes a todos os permissionários lotéricos e demais elementos que possuir, pertinentes à execução do presente

contrato;

ll.-Encaminhar à autorizada o Documento de Anecadação Municipal - DAM até o 10o (décimo) dia útil do mês subsequente à execução do serviço;

lll.-Exercer a fiscalização dos serviços por meio de servidor ou comissão de Íiscalização especialmente designado(a) paÍa esse fim, conforme previsto no aÍt'

117 da Lei no 14.L33t202L, procedendo ao atesto do documento fiscal apresentado, com as ressalvas e/ou glosas que se fizerem necessárias

lv--solicitar à Autorizada e sêus prepostos todas as providências necessárias ao bom andamento dos seMços;

v.-Documentar e Íirmar em registÍo próprio, juntâmente com o preposto da Autorizada, as ocorrências havidas, determinando o que for necessáio à

regularização das Íalhas ou incorreções observadas;

Vl.-Fiscalizar o cumprimento, pela AutoÍizada, das obrigações e encargos sociais e trabalhistas, no que se refere à execuçáo do objeto deste edital, usando

para isso as certidões emitidas pelos órgáos públicos competentes;

Vll.-Manter canal de atendimento que possibilite que os usuários denunciem qualquer irregularidade verificada na prestaçáo dos serviços;

Vlll.-Emitir atestado e/ou declaração de capacidade técnica, atestando os serviços que foram prestados e o seu prazo, dentro do prazo de 10 (dez) dias,

quando solicitado pela Autorizada.

parágrafo único - Compete à LOTOSANTANA, o conüole e a gêstão dos serviços e demais procedimentos disciplinados nesle Edital podendo, prüa tanto,

editar normas complementares à sua operacionalização.

CLÁUSULA QUARTA. DAS OBRIGAçÔES DA CREDENCIANTE

4.1 são obrigações da AUTORIZADA:

O presente TeÍmo de AutoÍizaçáo rege-se pelo disposto nas normativas expedidas pela da LOTOSANTANA, bem como pelas demais normas legais e

regulamentares aplicáveis à atividade autorizada, devendo a AUTORIZADA ainda observar o que segue.

parágÍafo primeiro - A AUTORIZADA Íica suieita, dentre outras que decorram do Termo de Referência, Anexo I do Edital de Credenciamento, das noÍmas

legais e regulamentares aplicáveis, nomeadamente, às seguintes obrigações:

l.-Conduzir os serviços de acordo com as noÍmas do serviço e as especificações técnicas e, ainda, com estrita observância do instÍumento convocatóÍio, do

Termo de Referência e da legislação vigente;

ll.-Emitir relatório circunstanciado que apresente o volume de transações com todas as inÍormações, relativas às operações realizadas, via Sistema

Dashboard, encaminhando-o à LOTOSANTANA até o 10o (décimo) dia úül do mês subsequente à execução do serviço;

lll.-Responsabilizar-se pelos vÍcios e danos decorrentes do obieto, de acordo com os artigos L2, L3 e L7 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no

8.078, de 1990);

lv.-lndicâr preposto para represenÉ-la durante a execução do contrato, e manter comunicação com representante da Administração para a gestão do

contrato;

V.-proveí os serviÇos obieto do presente Termo de Autorização, com pessoal adequado e capacitado em todos os níveis de trabalho;

CERIIFICADO
& üIGITALMENTE E COM

CARIMBÕ DÉ TÊMPO

nv. Goú. Roseaía Sâmey. 1óOü" Conaro, CEtrr 6€jS55-00ü, CNpJ: Ol.E12.83tll$00l'32 - Süntena dô Maíafihâô - MA

9/16do$r.sârrtânâdsmâranhâí), rnâ,§ov- bÍ

ü,ÀRro ÕÊr{:rÀL

§o ÀruN*§íplo
üÉ sÀ§,1"ÀNÂ sÔ MÀÊÀ1ul-14Ô

sANTÀtlri DÕ MÂ[iÁNi{ÀÕ. T§§ÇA-FEIÊÁ * 0§ &E §ET§MSRO DE 2t25 ANIO .( X ' N4 I i. / I l§sld 27&4-r:58§



Vl.-Comunicar a LOTOSANTANA a data do eÍetivo início da atividade com o permissionário lotérico;

Vll.-Comunicar qualqueÍ alteração na composição dos seus quadros e órgáos societários, no prazo máximo de 10 (dez) dias

independente de Íegistro público;

vlll.-comunicar todos os atos, operaÇões ou negócios que impliquem na aquisição, üansmissão ou na oneraçâo da participação

dos sócios controladores, no prazo maximo de 30 (trinta) dias a contar da data em que a sociedade tenha tomado conhecimento do ato praücado;

lx-.Responder pelos serviços que executar, na Íorma do ato convocatório e da legislação aplicável;

X.-Manter, durante toda a duraçáo do contrato com o permissionário, em compatibilidade com as obrigações assumidas, as condições de habilitação e

qualificação exigidas para participação do credenciamento;

Xl.-Cumprir todas as obrigações e encargos sociais tÍabalhistas e demonstrar o seu adimplemento;

Xll.{ndenizar todo e qualquer dano e prejuízo pessoal ou material que possa advir, direta ou indiretamente, do exercício de suas atividades ou serem

causados poÍ seus prepostos à LOTOSANTANA, aos usuáÍios ou terceiros;

X1t.-Assegurar o cumprimento das leis vigentes quanto à prevenção dos crimes de lavagem de dinheiro outros crimes tipificados na Legislação;

XIV-Assegurar a contabilidade das transações e pagamentos de tÍibutos, conforme as exigências legais;

Xv-.Bloquear as transações que apresentarem comportamento suspeito, mediante modelos de risco do fornecêdor, sem sequer sêrem êncaminhadas para

autorização dos bancos dos clientes;

XVl.-Adotaí práticas e a utilizaçâo de soluções que minimizem a incidência de transações Íraudulentas;

Xvll.-Respêitar as normas da circular do BACEN no 3.978 de 23 de ianeiro de 2020, e nos casos de operações suspeitas informar os órgãos competentes;

Xvlll.-Assegurar o cumpÍimento dos protocolos de segurança e conformidade definidos pela Lei 13.709, de 14 de agosto de 2018, que trata de ProteÇâo de

Dados Pessoais (LGPD) dos clientes que vieÍêm a aderir ao Sistema de pagamento;

Xlx.-Definir uma política de privacidade, que deve seÍ expressamentê aceita pelo jogador, na qual se identifique a informação mínima que é solicitada, a

finalidade a que se destina, bem como as condições em que pode ser divulgada, nos termos da Legislação pertinente à proteçáo de dados;

)«.-Assegurar a integridade, a disponibilidade, a confidencialidade e todos os demais atributos de segurança;

)«|.-Garantir pleno Íuncionamento de toda a Solução Tecnológica prevista ininteÍruptamente 24 (vinte e quatro) horas por dia, durante 07 (sete) dias por

semana, 365 (tÍezentos e sessenta ê cinco) dias ao ano;

Xxll.-Responsabilizar-se por qualquer dano causado à LOTOSANTANA ou a terceiros mediante pagamentos e transfeÍências realizados indevidamente,

erros, ou violação do Sistema;

Xxlll.-Observar e manter sigilo e segurança sobre as inÍormações recebidas e processadas, preservando a inviolabilidade da intimidade, da vida privada, da

honra e da imagem das pessoas, assim como de quaisquer outros dados cuja publicidade seja restringida pela legislação vigente;

Xxlv.,Responder consuhas e atender convocâções por parte LOTOSANTANA, a respeito das matérias que envolvam a AUTORIZADA ou suÍ$ atividades

objêto do contrato com o permissionáÍio;

xXV.-Não terceirizar ou subcontratar a atividade obieto Íim do contrato com o permissionário;

yüVl--Não praticar e/ou permitir que seus empÍegados e prestadoÍes de seMços pratiquem atos de improbidade contra aÍé pública, contra o patrimÔnio ou

contra a Administração Pública;

Xxvll.-DisponibilizaÍ, sem ônus para os permissionários da LOTOSANTANA, Terminais de POS (Point oÍ Sale) nos Pontos de Venda dos produtos da

LOTOSANTANAi

Xxvlll.-Transferir a LOTOSANTANA, na extinção deste Credenciamento, ou quando solicitado, os bancos de dados cada§tÍais constituídos em razão da

execução dos serviços;

Xx|X.-tntegrar com plataforma Tecnológica para cestão, lvlonitoramento e lnteligência LOTOSANTANA no prazo de até 06 (seis) meses da publicaÇão do

extrato do Termo de Autorização;

XXX.-lmplementar, gerir e disponibilizar o suporte ao consumidor, possibilitando a esse o contato através de ServiceDesk e Customer Experience, a exemplo

de chat, suporte online ou call center, com intuito de solucionar eventuais problemas dos apostadores;

n«|.-Eslabelecer no contrato a ser celebrado com os permissionários lotéricos cláusula especíÍica que as partes atenderão as obÍigaÇões assumidas

perantea LOTOSANTANA.

XXXlF.Ficar obÍigada a AUTORTZADA a cobrar os valores mínimos de 2% (dois por cento) de cash-in e 1% (um por cento) de cash-out dos operadores

lotéricosda LOTOSANTANA.

parágraÍo Segundo - As informações contidas no Sistema de Pagamento terão tratamento sigiloso e somente poderão ser fornecidos acesso ao

representante da LOTOSANTANA, Íessalvada ordem iudicial.

CúUSULA QUIMTA - DOS PAGAMENTOS

5.1 A Autorizada deverá repassar, em parcela única, a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) em favor da LOTOSANTANA por meio de Documento de

Arrecadação Municipal - DAM, devendo ser pago em até 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da assinatura do Termo de Autorização.

5.2 Fica deÍinido o pagamento do lmposto Sobre Serviço (lSS) relativo ao serviço de meio de pagamento aos operadores lotéricos credenciados para o

Município de Santana do Maranhão/MA.

paÍágraÍo píimeiro - AAutorizada deve arcar com todas as despesas, custos e ônus Íelativos à prestação dos serviqos, tais como tributos, equipamentos,

recursos tecnológicos e de logística, itens de padronização visual, divulgação, equipamentos, mobiliário e mão de obra, e quaisquer outÍos necessários à

execução das atividades autorizadas, sem quaisquer custos à LOTOSANTANA.

CLÁUSULA SETTA. GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO
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6.1 AAUTORIZADA Íicará sujeita a mais ampla e irrestrita Íiscalização, que será realizada conÍorme as disposições deste

Referência, Anexo I do Edital de Credenciamento no 00)í202X.

Parágrafo PrimeiÍo - A existência da fiscalizaçã0, de nenhum modo diminui ou altela a Íesponsúilidade da Autorizada, na

presente instrumento.
paÍágrafo Segundo - A LOTOSANTANA poderá exigir o aÍastamento de empregado ou pÍepo$o da Autorizada quê venha causar embaraço à Íiscalização,

ou que adotem procedimentos incompatíveis com o exercício das funções que lhe forem atribuídas.

CLÁUSULA SÉNMA - DAS PENALIDADES

7.1 Em caso de descumprimento de quaisquer das obrigações estipuladas neste contrato, o AUTORIZADO estará suleita às penaltdades previstas em lei,

incluindo, mas não se limitando a, multâs, suspensão ou cancelamento do credenciamento.

CLÁUSULA OITAVA. DA EXTNÇÃO DO CREDENC]AMENTO

A LOTOSANTANA deverá, diante de ilegalidade, ou de rnegularidade que possa comprometer a confiabilidade do serviço público das loterias, assegurado o

devido pÍocesso legal e o contraditóÍio, na Íorma da lei, revogar a AUTORIZAÇÃO objeto do presente instrumento.

parágrafo Primeiro - A AUTORIZADA poderá solicitar o cancelamento da presente AUTORIZAÇÃO, com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias e sem

direito a qualquer espécie de ressarcimento e,íou indenização por parte do Município.

paÍágraÍo Segundo - Apesar das faculdades e liberalidades do Poder Público Estadual, além do descumprimento das condições estabelecidas neste

instrumento, constituem motivo para revogaÇão desta AUTORIZAÇÃO, independente de interpelação judicial ou extrajudicial:

l.-Decretaçâo dê Íalência ou insolvência civil de sócio da AUTORIZADA, desde que não haja substituição do sócio insolvente;

ll-.A subcontratação total ou parcial do objeto da AUTORIZAÇÃO, a cessão ou transfeÍência, e a fusão, cisão ou incorporação não autoÍizadas pela

LOTOSANTANA;

lll.-Descumprimento pela AUTORIZADA de quaisquer obrigações de natureza fiscal, trabalhista, previdenciária ou aquelas pÍevistas na presente

AUTORIZAÇÃO;

lV.- Ações que venham a ocasionar iminente prejuízo à LOTOSANTANA e ao apostador, incluindo Íraudes de qualquer natureza, decorrentes de mau uso da

AUTORIZÁÇÀO aqui concedida.

CLÁUSULA NONA- DO REGIME FISCAL

9.1. O AUTORIZADO Íicará suieito, nos termos e nas condições da legislação brasileira aplicável, ao regime Íiscal que vigorar no prazo da

CREDENCIAMENTO,

CúUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1. As partes elegem o Íoro da Comarca de Santana do lvaranhâo/MA para dirimir quaisquer controvérsias oriundas deste contÍato, renunciando a qualquer

outro, por mais privilegiado que seja.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DAS DISPOSçÕES GERAIS

11.1. Qualquer alteração neste contrato deveÍá ser Íeita por escrito e assinada por ambas as partes.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente contrato em duas vias de igual teor e Íorma, na presença das testemunhas abaixo assinadas.

Santana do Maranhão/MA, de de2025

Prefeitura Municipal de Sartana do MaranhãolMA

CNPJ: D«mxxm,

xxxxxxxxxxxxxxx

Credenciado CNPJ:

TESTEMUNHAS:

Publicado por: Ariston Machado Caldas

Código ldentiÍicador: NEKXVJQV5lMFCIT5T MSzaOYJCSIxJYB

EDITAL DE CREDENCIAMENTO N" 0U2025. Processo Administrativo n" 090912025.

EDÍTAL DE CREDENCIAMENTO NO OU2O25

Píocesso Adminisrativo no 090912025

1. PREÂMBULO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO MÂRANHÃO, ESTADO DO MARANHÃO, iNSCTitA NO CNPJ SOb O NO 01.612.830/0001.32, TORNA

PÚBLICO, que Íará realizar CREDENCIAMENTO, a ser processada e julgada em conformidade com a Lei Federal n' 14,L3312O2L, suas Íespectivas

e o previsto no Tqmo deÃ
atividaePl:todas do
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alterações Lei t\,lunicipal no 381 de 29 de agosto de 2025, Lei Complementar no 14 de 29 de agosto de 2025 e Decreto

2025 e demais legislações aplicáveis.

O edital e seus anexos estarão disponíveis para os interessados nos seguintes endereços eletrônicos: Portal da

htttl-§:/lsâniânâíJí.lrn*ranirao.ma.gnv.Lrrftrar':sparencii# e Diário Oficial do Município de Santana do Maranhão e poderá sêr

Comissão de ContrataÇão na Av Governadora Roseana Sarnêy, no. 1000, Baino: Centro, Santana do Maranhão - MA, CEP:

08:00 as 17:00h, esclarecimento adicional aüavés do e-mail: ÇüírÍildesantanirdor:raranhao@gmail.com.

o TERMO DE ADESÃO AO CREDENCTAMENTO E A DOCUMENTAÇÃO Or HmtLmÇÃO deverão ser encaminhadas, EXCLUSIVAMENTE por meio

eletrônico, através do e-mail, flcpntdêsâÍ1ânâdorrâíanhâ*iogmail.crm no período de 09 de setembro de 2025 a§ 08:00 horas a 04 de outubro de 2025 às 18

horas.

2. DO OBJETO

2.1 o obieto do presenre editat é o GREDENC|AMENTO E AUTORIZAçÂO DE SISTEMA DE PAGAMENTO PARA PERMISSIONÁRIOS lOrÉRlCOS,

em conÍormidade com as especiÍicações do Termo de Referência, Anexo I deste edital.

3. DALEGTSLAçÃOAPLTCÁVEL

3.1 O certame será regido pela Lei Federal no L4,L3312021, de 01 de abril de 2021, bem como Lei Municipal n0 381 de 29 de agosto de 2025, Lei

Complementar no 14 de 29 de agosto de 2025 e decÍeto municipal no L42.,29 de agosto de 2025 e demais legislações aplicáveis e demais condições

estabelecidas no presente edital.

3.2 O credenciamento pressupõe o aceite das condiçÕes aqui estabelecidas.

4. DO PRAZO DEEXECUÇÂO:

4.1 Os serviços a serem executados deverão ser prestados de acordo com o descrito no TeÍmo de Referência (ANEXO l) e demais documentos anexos a

este edital.

5. DOSRECURSOSORÇAMENTÁRIOS

5.1 As receitas advindas deste processo licitatório correrão por conta das dotações previsEs na Lei Orçamentária do ExercÍcio vigente.

6. DA PART|C|PAÇÃO lO CnEOENCIAMENTO

6.1 Poderão participar desta licitação as empresas pertencentes ao ramo de atividade relacionado ao objeto da licitação;

6.2 Vedaçõês. Não poderáo participar da licitaçâo ou participaÍ da execução do contrato, direta ou indiretamente: todas as licitantes que se encontrem nas

condições pÍevistas no artigo 14 da Lei FedeÍal n' L4.1331202L, bem como empresas reunidas em consórcio, conforme artigo 15 da ÍeÍerida lei,

6.3 A simples participação na licitação impona total, irrestrita e irretratável submissão dos pÍoponentes ârs condições deste Edital.

6.4 O licitante obriga-se durante a participação de todas as Íases do certame, a aluar em conÍormidade com a legislação vigente sobre proteção de dados

pessoais e dados pessoais sensíveis, em especial a Lei no 13.709/2018 (LGPD) e demais legislações aplicáveis.

?. CREDENCIAMENTO

7.1. Os proponentes interessados deveÍão encaminhaÍ A DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, EXCLUSIVAMENTE poÍ meio eletrônico, paÍa

o seguinte endereço: ccpfidêsar'rtanâdomaranhao@gmaii.com , no preâmbulo deste edital.

8, DA HABILITAÇÃO

A proponente interessada deverá apresentar a seguinte documentação de Habilitação:

8,1 HABILITAÇÃO JURíDrcA

8.1.1 Qualquer documento que comprove sua existência jurídica, conÍorme anigo 66 da Lei Federal n" L4.L33|2O2L, como, por exemplo:

a. Registro Comercial, no caso de empresa individual;

b. Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor (o consolidado ou acompanhado de todas as alterações), devidamente registrado em se

tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administÍadores;

c. lnscriÇão do Ato Constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diÍetoÍia em exercício;

d. Documento pessoal do(s) sócio(s):

e. Decíeto de AutoÍizaÇão, em se tÍalando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para

funcionamento expedido pelo órgâo competente, quando a atividade assim o exigir.

8,2 HABILITAÇÃO FECAL, SOCIAL E TRABALHISTA

8.1.1 lnscÍição no câdastÍo Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);

8.1.2 lnscrição no câdastÍo de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicflio ou sede do lichante, pertinente ao seu ramo de

atividade e compatível com o obieto contratual;

8.1.3 Regularidade perante a Fazenda Federal;

8.1.4 Regularidade perante a Fazenda Estadual;

8.1.5 Regularidadê perante a Fazenda Municipal, relativa ao MunicÍpio da sede do licitante;

8.1.6 Regularidade Íelativa à SêguÍidade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos sociâis insüluÍdos poÍ lei;

8.7.7 Regularidade perante a Justiça do Trabalho (certidão negativa de débitos trabalhistas);

8.1.8 Certidâo Negativa de Débitos municipal.

8.1.9 Todos os documentos neste tópico mencionados deveÍão ser apresentados naforma prevista na Lei Federal no L4.l33l2o2L, essencialmente

em seu artigo 68, ou naquelas legislações por ela referenciadas.
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8.3 HABILTTAçÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA (aÍr. 69 da Lei no 14.13312021):

8,3.1 Certidão Negativa de Falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor, datado dos últimos 30 (trinta) dias, ou

validade expresso na pÍópÍia Certidão.

8.3,2 Balanço Paüimonial, Demonstrações dê Resultado de Exercício e demais demonstraçõês contábeis dos 02 (dois) últimos exercícios sociais,

comprovando:

8,3.3 O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão esta assinada por Contador ou poÍ outÍo proÍissional equivalentê, dêvidamênte registrado

no Conselho Regional de Contabilidade;

8.3.4 É admissível o balanço intermediário, se decoÍrer dê lei ou contrato social/estatuto social.

8.3.5 A comprovaçâo da situação financeira da empresa será constatada mediante obtençâo de índices de Liquidez Geral (LG), Sofuência Geral (SG) e

Liquidez CoÍrente (LC), superiores a 1 (um) Íesultantes da aplicação das fórmulas:

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo Passivo Circulante + Passivo Não Circulanle

SG = Ativo Total Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

LC = Ativo CiÍculante Passivo Circulante

8.3.6 O Agente de Contratação, antes de se maniÍestar com rêlação à Qualificação Econômico-FinanceiÍa das empresas participantes do certame, poderá

solicitar pareceÍ técnico junto a Secretaria Municipal de AdministÍação e Finanças da PÍêÍeitura Municipal de Santana do MaranhãorMA, para que possa

subsidiá-la em seu iulgamento.

Observação: O balanço patrimonial poderá ser apresentado também poÍ SPED contábil, nos termos da Lei.

s.4 QUANTO À QUALTFTCAÇÃO TÉCNICA:

8.4.1 Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatível em características com o objeto da liciação - Atestado(s) de

capacidade Técnica, Íornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado;

8,4.2 Paru Íins da compÍovaÇâo de que trata este subitem, os atestados deverão dizer Íespeito a contratos executados com as seguintes característicÍrs

mínimas:

8.4.3 Deverá haver a comprovação da experiência mínima de 03 (três) meses na pÍestação dos serviços, sendo aceito o somatório de atestados de períodos

dtÍerentes, não havendo obrigatoriedade de os meses serem ininterÍuptos;

8.4.4 Comprovação que já executou contrato(s) para pagamentos eletrônicos (GAIEWAY) que tenha contabilizado no mínimo 5 (cinco) milhões de reais em

sansaÇões eÍetuadas em um intervalo máximo de 12 (doze) meses;

8.4.5 A licitante deverá comprovar que possui adesão ao Sistema de Pagamento lnstantâneo Brasileiro - PlX, expedido pelo Banco Central do Brasil - BCB.

8.4.6 A interessada participante do Sistema de Pagamentos lnstantâneos - SPI gerida pelo BACEN, deverá apresentar comprovante da participação emitida

pelo BACEN, nas seguintes modalidades:

a. Participante direto - Apresentar comprovante dê Adesão obrigatória ao Diretório de ldentificadores de Contas Transacionais - DICT de forma dirêta.

b. Participante indireto - Apreseniar comprovante de Adesão obrigatória ao Diretório dê ldentiÍicador€s de Contas Transacionais - DICT de foÍma

indireta.

8.s DECLARAçÔESCOMPLEMENTARES

8.5.1 No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, (sim ou não), que:

a. Não empÍega menoí de 18 anos em trabalho noturno, peÍigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na

condição de aprendiz, nos teÍmos do artigo 7', xxxlll, da ConstituiÇão;

b. Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou Íorçado, observando o disposto nos incisos lll e IV do art- 10

e no inciso lll do art. 50 da Constituição Federal:

c. Cumpre as exigências de Íeserva de cargos paÍa pessoa com deficiência e para Íeabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras

normas específicas;

d. lnexiste quaisquer Íatos impeditivos dê sua habilitação e que a mesma não Íoi dêclarada inidônea por Ato do Poder Público Municipal, ou que esteja

temporariamente impedida de licitar, contratar ou transacionar com a Administração Pública de Santana do Maranhão ou quaisquer de seus órgãos

descentralizados (inciso lll e lV do art. 156 da Lei Federal no 14.13312021)i

e. Não possui funcionário público no quadro socieüírio da empresa;

f. Está adequada à Lei Gêrâl de Protêção de Dados (LGPD) - Lei no 13.709/2018;

g. Conhece na íntegra o Edital, está ciente e concorda com as condições impostas nele e em seus anexos, ao passo que se submete às condições

nele estabelecidas, bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos paÍa atendimento dos direitos trabalhistas assegurados

na ConstituiÇáo Federal, nas leis trabalhistas, nas normas inÍralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de aiustamento de conduta vigentes

na data de sua entrega em deÍinitivo ê que cumpre plenamente os rêquisitos de habilitaÇão deÍinidos no instrumento convocatório;

h. Atende aos requisitos de habilitaçáo, e o declaÍante responderá pela veÍacidade das inÍormações prestadas, na forma da lei (art. 63, l, da Lei

Federal n" 14.133/2021).

8.5.2. A proponente enquadrada como MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUÉNO PORTE, receb€rá o

tratamento diÍerenciado estabelecido pela Lei Complementar no 123/06.

8.6 DO ENVIO E ANÁLISE DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçÂO
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DE8.6.1 Aberto o período para solicitações de credenciamento, os interessados deverão encaminhar A

EXCLUSIVAMENTE por meio eletrônico, para o seguinte endeÍeço: ccpmdesantanadorratanha*@gmail.corn .

8.6,2 A anáise dos documentos de habilitaçâo será realizada pelo Agente dê ContÍataÇão e Equipe de apoio, o prazo mínimo

documêntos apresentados será de 05 (cinco) dias úteis, contados a paÍtiÍ da publicação deste edital.

8.6.3 AAgente de Contratações poderá, durante a análise da documentação, convocar os interessados para prestarem quaisquer êsclarecimentos porventura

necessários, bem como para complemenlarem, caso queiram, os documentos apresentados.

9.6.4 Serão considerados habilitados e credenciados os interessados que cumprirem todas as exigências deste Edital, sendo inabilitados e não credenciados

aqueles que nâo cumprirem e nâo maniÍestarem interesse em complementar a documentação necessária.

8.7. DA DIVULGAÇÃO DO RESULTADO

8.7 A lista dos interessados habilitados/credenciados, segundo os critérios do edital, será divulgada e mantida atualizada por meio do síüo eletrônico do

Diário OÍicial do Município de Santana do Maranhão.

8.8 Após ser habilitado o proponente será convocado para assinar o TERMO DE CREDENCIAMENTO, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

8,9 Os TERMOS DE CREDENCIAMENTO que vierem a ser realizados, serão publicados nos seguintes endereços eletrônicos:

8,10 l.- Diário Oficial do Município de Santana do Maranhão.

9. DOCR|TÉRODEJULGAMENTO

9.1. O(a) interessado(a) que preencher os requisitos exigidos neste Edital, no que a ele(a) for aplicável, será consideíado habilitado(a) no credenciamento.

10. DOTERMODECONTRATO'CREDENCIAMENTO

10.1 As contratações para a prestação dos serviços de que este instrumento convocatório traia dar-se-ão de forma direta, por inexigibilidade de licitação,

através do sistema de credenciamento, com arrimo no disposto no art. 74, lV, da Lei Federal no 14.133/2021.

1IO.2 O mencionado instrumento contratual será formalizado na conÍormidade dos termos da minuta conslituinte do Anexo ll deste Edital, presentes as

disposições do art. 90 da Lei Federal no I4.7331202L.

10.3 O credenciamento para prestação dos serviços de que o presente Edital trata não gêra vínculo empregatício entre a o(a) Credenciado(a) e o

Município de de Santana do maranhão/MA.

10.4 Até a data pÍevistâ para ocorrência de assinatura do Termo de Contrato, o Município de de Santana do maranháoi MA, poderá inabilitaÍ o convocado

para prestação dos serviços, mediante despacho fundamentado, se tiver inÍormação segura sobre qualquer tato ou circunstância, anterior ou posterior à fase

de habilitação, que desabone a sua habilitaçáo jurídica, regularidade Íiscal, regularidade trabalhista ou qualificação técnica.

1O.S O termo de contrato seráÍormalizado com pÍesenÇa, no que couber, das cláusulas previstas no art. 89 da Lei Federal no 14.133/12021.

10.6 O contrato podeÍá ser alterado, com a devida motivaÇão, nos casos previstos no art. 124 da Lei Federal no 14.133/2021

IOJ Os CREDENCIADOS não terão vínculo empregatÍcio com o MunicÍpio, sendo de exclusiva responsabilidade daquele as despesas com seguros de

natureza trabalhista vigentes, transporte, alimentação e quaisqueÍ outÍos encargos que Íorem devidos, reÍerentes à prestação dos sêrviços.

11. DAS OBR|GÂçOES DA CREDENCIANTE (MUMCíPIo)

11.1 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obÍigações da Contratada, através de comissão/servidor/secretaria, anotando em registro prÓprio as

falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmentê envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoÍidade

competente para as providências cabíveis.

l:-.z Permitir o livre acesso dos empregados, encarregados e/ou prepostos da CONTRATADA para a execução do contrato;

11.3 prestar as informações e os esclarecimentos que venham a seÍ solicitados pelos empregados, encaÍregados e/ou prepostos da CONTRATADA,

desde que inerentes ao obieto do Contrato.

L2, DAS OBRIGAçÕES DOS CREDENCIADOS

12.L As obrigações do Credenciado constam no ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA;

13. DAS INFRAÇÔES E SANÇOESAOMINISTRANVAS

13.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, se enquadÍa nas previsões contidas no Art. 155, incisos lV V Vl, Vlll, lx, X, Xl e Xll

da Lei Federal no 14.7331202L.

Lg.z Os licatantes que incorrerem nas inÍrações previstas no item anterioÍ, após o devido processo administrativo, estaÍão su.ieitas as sanções previstas no

Art. 156 da Lei Federal no t4.l33l212t.

14. DAEXTNÇÃO

14.1. As possibilidades de extinção do conüato estão previstas nos artigos 137, 138 ê 139 da Lei Federal no 14.L33|2OZI.

15. DASMEDIDASACAUTELATÓRIAS

15.1. Em caso de risco iminente, a Administração Pública poderá motivadamente adotar pÍovidências acauteladoras sem a prévia manilestação do

interessado.

16. DOS RECURSOS

16.1. A interposiÇão de recurso referente ao iulgamento das propostas, à hâbilitação ou inabilitação de licitantes, à anulaçâo ou revogação da licitação,

observará os prazos e a Íorma dispostos no art. 165 da Lei Federal no 14.133, de 202I.

16.6. Os recursos deverão ser encaminhados paÍa o e-mail: ülpmds§ântanadomâ.râfihao@gn']a;l.com .

L7, DA IMPUGNAçÃO DO EDITAL
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CPt
17.1. Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar o presente Edital por irregularidade na aplicação da Lei que o rege, devendo

prazo de 05 (cinco) dias úteis após a publicação oficial deste edital, e até 03 (tÍês) dias úteis anterioÍes ao término do prazo para o

18. DA GESTÃO E FTSCALIZAçÃO DO CONTRATO E DA VGÊNCn

18.1 AÍiscalização e gestão do contÍato será apontado no Termo de RefeÍência, anexo a este edital, na qual apresente os critérios a serem utilizados

para a fiscalizâção do contrato.

18.2 O prazo de vigência da contratação, e demais ações relacionadas ao contrato será apresentada no Termo de Referência.

19. DAS DTSPOSTÇOES GERATS:

19.1 o sistema geraÍá automaticamente a ata da sessão pública no sistema êletrônico.

Lg.z Nâo havendo expediente ou ocoÍrendo qualquer Íato superveniente que impeça a realização do cename na data marcada, a sessáo será

automaticamente transfeíida para o primeiro dia úül subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não hda comunicação em

contrário, pêlo Pregoeiro.

19.3 Todas as referências de tempo no Edúal, no aviso e duÍante a sessão pública observaÍão o horário de BrasÍlia/DF.

19.4 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à conüataçã0.

19.5 As normas disciplinadoras da licitação seráo sempre inteÍpÍetadas em Íavor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não

comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contrataçáo.

19.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentâçáo de suas pÍopostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por

esses cuslos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

19.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluiÍ-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem

os prazos em dias de expediente da PreÍeitura de santana do maranhão/MA.

19.8 O dêsatendimento dê exigênctas Íormais náo essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que sela possível o aprovêitâmento do ato,

observados os princípios da isonomia e do interesse público.

19.9 Em caso de divergência entre disposiçõês deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, pÍevaleceÍá as deste Edital.

19.10 É facultado ao PODER CONCEDENTE promover alterações no cuÍso do credenciamenlo, inclusive no rol dos serviÇos, pÍeços e demais termos e

condições.

19.11 A qualquer tempo, independentemente de aviso pÍévio, o presentê Edital poderá ser revogado, anulado, aprimorado ou modificado, mediante

justiÍicativa tundamentada constante nos autos, respeitados os direitos dos concessionáÍios já contratados, durante a vigência dos contratos,

:-|g.Lz O Edital e seus anexos est io disponíveis, na íntegra, no Portal da Transparência do Município e DiáÍio Oficial de Santana do MaÍanhâo e ainda

poderá ser obtido através do e-mail: ccprndesantanâdomarâfii'las@gmâil.cür11 .

19.13 lntegram este Edital, paÍa lodos os fins e eÍeilos, os seguintes anexos:

19.14. São anexos deste edital:

l.-Termo de ReÍerência - TR:

I l.-Êequerimento para Credenciamento;

lll.- Manuta do Termo de Crêdenciamento.

20. DOFORO

20.1. O Íoro para dirimir questões relativas ao presente Edital sêrá o da Comarca de São Bernardo/MA, com exclusâo de qualquer oulro por mais pÍivilegiado

que seja.

Santana do Maranhão/lvlA, 05 de setembro de 2025.

Márcos Fabríclo da Conceição Lima

Secretário Municapal de Administração e Finanças

Portaria no 01/2025

CPF: 016.846.233-83.

Publicado por: Ariston Machado Caldas

Código ldentiÍicador: RgXYEE46818QS61757441976BZS4BQQS1
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